
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS

COORDENADORIA DE MONOGRAFIA

ATA DE SESSÃO DE DEFESA DE TCC 

Aos 12 dias do mês de dezembro do ano de 2022, às 09 horas e 00 minutos, na 
sala  virtual  https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/caetano-dias  do  Centro 
de Ciências Jurídicas, foi realizada a defesa pública do Trabalho de Conclusão 
de Curso (TCC),  intitulado “O PL 3293/2021 e a nova redação dos arts. 5º, 
13  e  14  da  Lei  de  Arbitragem:  um  avanço  para  a  Democracia  ou  a 
deterioração de um instituto?” , elaborado pelo  acadêmico Camilo Zeviani 
Janeri  Ribeiro,  matrícula  nº 18102784,  composta  pelo  professor  orientador 
Caetano  Dias  Corrêa  e  membros  Felipe  Cidral  Sestrem  (PPGD)  e  Maria 
Fernanda  Moritz  Stodieck (membro  externo),  abaixo  assinados,  obteve  a 
aprovação com nota 9,5 (nove e meio), cumprindo o requisito legal previsto no 
art. 10 da Resolução nº 09/2004/CES/CNE, regulamentado pela Universidade 
Federal de Santa Catarina, através da Resolução nº 01/CCGD/CCJ/2014.

( ) Aprovação Integral
(x) Aprovação Condicionada aos seguintes reparos, sob fiscalização do Prof. 
Orientador: ajuste na expressão utilizada no 6º parágrafo da página 31; ajuste da 
fonte utilizada no item 3.1; correção das aspas separadas da frase no final da 
página 58.

Florianópolis,16 de dezembro de 2022.
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Caetano Dias Corrêa (ASSINATURA DIGITAL)

 Professor Orientador

________________________________________________
Felipe Cidral Sestrem (ASSINATURA DIGITAL)

Membro de Banca

________________________________________________
Maria Fernanda Moritz Stodieck (ASSINATURA 

DIGITAL)
Membro de Banca
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TERMO DE APROVAÇÃO 
 

O presente Trabalho de Conclusão de Curso, intitulado “O PL 3293/2021 e a 

nova redação dos arts. 5º, 13 e 14 da Lei de Arbitragem: um avanço para a 

Democracia ou a deterioração de um instituto?”, elaborado pelo acadêmico 

“Camilo Zeviani Janeri Ribeiro”, defendido em 12/12/2022 e aprovado pela 

Banca Examinadora composta pelos membros abaixo assinados, obteve 

aprovação com nota 9,5 (nove e meio), cumprindo o requisito legal previsto no 

art. 10 da Resolução nº 09/2004/CES/CNE, regulamentado pela Universidade 

Federal de Santa Catarina, através da Resolução nº 01/CCGD/CCJ/2014. 

 

 

 

Florianópolis, 19 de janeiro de 

2023 
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Maria Fernanda Moritz Stodieck (ASSINATURA 

DIGITAL)  

Membro de Banca 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO INEDITISMO DO TCC E 

ORIENTAÇÃO IDEOLÓGICA 

Aluno(a): Camilo Zeviani Janeri Ribeiro 

RG: 2779367-2 
CPF: 049.603.921-00 

Matrícula: 18102784 

Título do TCC: O PL 3293/2021 e a nova redação dos arts. 5º, 13 e 14 da Lei 

de Arbitragem: um avanço para a Democracia ou a deterioração de um 

instituto? 
Orientador(a): Prof. Dr. Caetano Dias Corrêa 

 

 

 
Eu, Camilo Zeviani Janeri Ribeiro, acima qualificado, venho, pelo presente termo, 

assumir integral responsabilidade pela originalidade e conteúdo ideológico 

apresentado no TCC de minha autoria, acima referido. 

 

 

 

 

 

Florianópolis, 19 de janeiro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAMILO ZEVIANI JANERI RIBEIRO 


